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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ
Estado de São Paulo - Brasil

RESOLUÇÃO N° 589, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008

Acrescenta alínea "h", ao inciso IV, do art.
24, da Resolução n° 493, de 8 de junho de
2002 - Regimento Interno.

PROCESSO N° 1388-2002
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io Oinciso IV, do art. 24, da Resolução n° 493, de 8de agosto de
2002 - Regimento Interno, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea "h":

"Art. 24. ...

IV-...

h) fazer, ao final de cada Sessão Legislativa, relatório das atividades
administrativas da Câmara, o qual deverá ser publicado até o término do mês de fevereiro
do Exercício seguinte."

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos dezenove ^ias do mês de fevereiro de dois mil e
oito.

OjuiMC-v^
JOÃO GERALDO CARVALHO CANETTIERI

Presidente da Câmara

L- ':•>•"": Projeto deResolução n° 0045-2007,
ÍÁ-< de autoria do Vereador João Pita Canettieri

Publicada, nesta Câmara, na data supra.
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